
PROJETO DE LEI 0 3 / / o r

Reconhece de Utilidade Pública a 
Academia de Letras da Magistratura 
Piauiense e dá outras providências.

a p r o v a

A Assembléia Legislativa do Estado do Piauí aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. Io - Fica considerada de Utilidade Pública a Academia de Letras da 
Magistratura Piauiense, instituição não governamental, sem fins lucrativos, destinada a 
preservar as tradições lítero-culturais da magistratura piauiense, sua memória histórica, 
sua cultura e a essência dos seus pensamentos;

Art. 2o - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de <ina niihliroeãn

Diretora Legislativa



JUSTIFICATIVA

Fundada no dia 13 de março de 2002, nesta cidade de Teresina, Capital do 
Estado do Piauí, a Academia de Letras da Magistratura Piauiense é uma instituição 
cultural composta por um quadro de 40 patronos e igual número de titulares, escolhendo 
seus membros entre desembargadores e juízes que desenvolvam vocações literárias, não 
apenas na área judiciária, mas em todas as vertentes do pensamento humano.

Regularmente instituída, a Academia de Letras da Magistratura Piauiense é 
presidida, atualmente, pelo Desembargador Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, 
dispondo, sem seu quadro, de personalidades notáveis na área jurídica, no Judiciário e 
na literatura.

A Academia vem prestando inestimáveis serviços à cultura piauiense através da 
publicação da revista, edição de livros e fascículos, realização de eventos culturais e 
solenidades que expressam o alto nível de qualificação do colegiado.

Tomá-la de Utilidade Pública é um incentivo para que avance na construção de 
uma sociedade cultural preparada para enfrentar os desafios do nosso tempo.

Anexamos a este, a cópia do Estatuto e do Regimento interno e o número do 
CNPJ, documentos que comprovam a existência da instituição e o pleno exercício de 
suas finalidades.
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Teresina, 20 de abril de 2005.

Exmo. Sr.
Deputado H om ero Castelo Branco  
Local

Prezado Deputado:

Cum prim entando Vossa Excelência, venho solicitar a sua 

obsequiosa atenção no sentido de conseguir junto a essa Assem bléia  

Legislativa, seja declarada de utilidade pública a Academ ia de Letras 

da M agistratura Piauiense, que criada e já  devidam ente registrada  

conform e provado através do docum ento juntado (cópia da ata de 

instalação da mesma Academ ia), está em pleno funcionam ento na sua 

sede -  salão dependência do Tribunal de Justiça /PI , situado na 

Praça Edgar Nogueira, s/n, e vem  exercitando plenam ente a 

m otivação objeto da sua finalidade, qual seja a do serviço em prol da 

cultura literária e jurídica neste Estado do Piauí.

Agradecendo a prestim osidade de Vossa Excelência e a 

m aior consideração que possa dispensar inerente ao presente pleito, 

com a iniciativa do projeto indispensável, reitero a Vossa Excelência  

nossos auguros da mais nobilitante representatividade diante dessa  

Casa Legislativa e perante o povo piauiense.
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A ssem bléia Leg isla tiva

Ao Presidenta da Comissão de

________ A á m J j l 'c o ^ ________
pira os áfevidos fins.
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Comprovante de Inscrição e  de Situação Cadastral
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ACADEMIA DE LETRAS DA MAGISTRATURA 
PIAUIENSE

ESTATUTO

Art. 1.° - A Academia de Letras da Magistratura Piauiense, fundada a 13 de março de 2002, 
é uma instituição não governamental, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, com 

sede e foro na cidade de Teresina, e jurisdição em todo o território piauiense, constituída dc 

quarenta membros, magistrados de carreira de reconhecido e notório saber, que possuam 

obras publicadas ou inéditas de valor jurídico-cultural, tendo por objetivos:

a)

b)

c)

d)

preservar as tradições lítero-culturais da magistratura piauiense, sua memória 
histórica, sua cultura, a essência do seu pensamento;
incentivar a promoção dos valores em todas as áreas do conhecimento, nas letras, 
nas artes plásticas, no artesanato, na pesquisa históíica, na dedicação à ciência do 
Direito e da Lei;

propiciar a edição de livros, a exposição de arte, a realização de palestras, apoiando 

as iniciativas que busquem reafirmar a importância da Magistratura nos mais 
diversos planos do conhecimento humano.
realizar e promover cursos, firmar convênios com entidades públicas ou 

particulares, criar e manter bibliotecas na sede e nos fóruns, instituir o arquivo c o 
museu de imagem e som sobre a vida e a obra de personalidades históricas da 
magistratura.

Art. 2.° — A Academia é composta por um quadro de quarenta acadêmicos titulares e 
patronos escolhidos entre expressões reconhecidas da Magistratura piauiense.

A rt 3.° - A escolha dos membros da Academia será feita através de eleição onde votam os 
sócios titulares, considerando-se eleito o candidato que obtiver o mínimo de dois terços 
•dos votos, observados os critérios estabelecidos no Regimento Interno.

6
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Art. 4.° - A Academia será dirigida por uma Diretoria Executiva com a seguinte
composição:

Presidente
Vice-Presidente
1 Secretário
2.° Secretário
Secretário Executivo

Tesoureiro
Chanceler

Mestre de Cerimônia

Diretor de Comunicação e Eventos Culturais

§ l.° — A Diretoria Executiva da Academia de Letras da Magistratura será eleita na última 
semana do mês de março dos anos pares para um mandato de dois anos, cujos membros 
poderão ser reeleitos para mais um período, findo o qual ficarão inelegíveis para o mesmo 
cargo por um prazo de dois mandatos consecutivos;

§ 2 °  - A eleição da Diretoria Executiva exigirá quorum de dois terços dos votantes.
fc»

Art. 5.° - O Regimento Interno disciplinará seu funcionamento, os encargos de cada 

função, os rituais de posse e outorga de distinções, as responsabilidades administrativas da 
Diretoria e de cada acadêmico, o programa de atividades, o horário e o dia das reuniões, o 
compromisso da instituição com a magistratura.

Teresina, 13 de março de 2002.

i

Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO

Des. JOÃO MENEZES DA SILVA

Des. JOSÉ SOARES DE ALBUQUERQUE

Letras da Magistratura t 6



D.J. DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ESTADO DO PIAUÍ

TERESTNA -SEGUNDA-FEIRA
ANO XXV -N °  4.680, 01 DE ABRIL 2002 - V g

ACADEMIA DE LETRAS DA MAGISTRATURA 
ESTATUTO

Art. l.° - A Academia de Letras da Magistratura Piauiense, fundada a 13 de março dc 2002, 
é uma instituição não governamental, sem fins lucrativos, dc duração indeterminada, com 
sede e foro na cidade de Teresina, e jurisdição em todo o território piauiense, constituída de 
quarenta membros, magistrados de carreira de reconhecido e notório saber, que possuam 
obras publicadas ou inéditas de valor jurídico-cultural, tendo por objetivos:

a) preservar as tradições lítero-culturais da magistratura piauiense, sua memória 
histórica, sua cultura, a essência do seu pensamento;

b) incentivar a promoção dos valores em todas as áreas do conhecimento, nas letras, 
nas artes plásticas, no artesanato, na pesquisa histórica, na dedicação à ciência do 
Direito e da Lei;

c) propiciar a edição de livros, a exposição de arte, a realização de palestras, apoiando 
as iniciativas que busquem reafirmar a importância da Magistratura nos mais 
diversos planos do conhecimento humano.

d) realizar e promover cursos, firmar convênios com entidades públicas ou 
particulares, criar e manter bibliotecas na sede e nos fóruns, instituir o arquivo c o 
museu de imagem e som sobre a vida e a obra de personalidades históricas da 
magistratura.

Art. 2.° -  A Academia é composta por um quadro de quarenta acadêmicos titulares e 
patronos escolhidos entre expressões reconhecidas da Magistratura piauiense.

Art. 3." - A escolha dos membros da Academia será feita através de eleição onde votam os 
sócios titulares, considcrando-se eleito o candidato que obtiver o mínimo de dois terços dos 
votos, observados os critérios estabelecidos no Regimento Interno.

Art. 4.° - A Academia será dirigida por uma Diretoria Executiva com a seguinte 
composição:

Presidente
Vice-Presidente
1. ° Secretário
2. ° Secretário 
Secretário Executivo 
Tesoureiro 
Chanceler
Mestre de Cerimônia
Diretor de Comunicação e Eventos Culturais

§ 1." -  A Diretoria Executiva da Academia de Letras da Magistratura será eleita na última 
semana do mês de março dos anos pares para um mandato de dois anos, cujos membros 
poderão ser reeleitos para mais um período, findo o qual ficarão inelegíveis para o mesmo 
cargo por um prazo de dois mandatos consecutivos; §

§ 2.° - A eleição da Diretoria Executiva exigirá quorum de dois terços dos votantes.



06 - TERESENA -  SEGUNDA-FEIRA
ANO XXV -  N° 4.680, 01 DE ABRIL 2002 D.J DIÁRIO DA JU ST ' 

F.STADO DO P I A ' -

Art. 5.° - O Regimento Interno disciplinará seu funcionamento, os encargos de cada 
função, os rituais de posse e outorga de distinções, as responsabilidades administrativas da
Diretoria e de cada acadêmico, o programa de atividades, o horário e o dia das reuniões, o 
compromisso da instituição com a magistratura.

Teresina, 13 de março de 2002.

Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO D E CARVALHO

Des, JOÃO MENEZES DA SILVA

Des. JOSÉ SOARES DE ALBUQUERQUE

Des. JOÃO BATISTA MACHADO  ~

Des. PAULO DE TARSO MELLO E  FREITAS

Des. MANFREDI MENDES DE CERQUEIRA

Des. TOMAZ GOMES CAMPELO

Juiz CARLOS MA GNO DE ALMEIDA

Juiz EDVALDO PEREIRA DE MOURA

Juiz JOAQUIM BEZERRA FEITOSA

Juiz JURA C l NUNES SANTOS

Juiz OTONMÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES

Juiz ORLANDO MARTINS PINHEIRO

Juiz WILLIAM PALHA DIAS
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6a OFÍCIO DE NOTAS 
Marise Marques Martins de Araújo  i -m

TABELIÃ
Rua Senador Teodoro Pacheco, 1047 •  Fone: (086) 221-3643

Fax: (086) 221-6788 • Teresina - Piauí . | ! l

MARISE MÁRQUES MARTINS DE ARAÚJO, Tabeliã Pública do 
6S Ofício de Notas e de Protestos de Letras e outros Títulos desta Comarca de 
Teresina, Capital do Piauí por nomeaçã©! legal etc. i ' ■

C E R T I D Ã O

C e r t if ic o  a requerimento verbal de Pessoa In teressad a' 
que revendo em meu C artório  oq! Livros de R eg istros dei P esso a > Juríd i­
ca sob o n2 de ordem 979 do Livro A-Si protocolado áob o n2 de ordem 
15 »858 do Livro A-2, f l s *  l l y  datado de 26 de Julho Ide 2002* Encon-' 

’e i  o R egistro  de, Teor Seguinte: ACADEMIA DE LETRAS DA MAjpilSjraAJCORA

mL A Escrevente Comprom a da t i
lo g ra f e i ,  subscrevo, da to  e a ssin o  em pub lico  e rasp e ,008 próprios l i  
vros em meu poder e C artório me reporto e dou f é * / / / / / / / / / / / / / / / / / / /
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E  JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 031/05 
PROCESSO AL 820/05
AUTOR: DEP. HOMERO CASTELO BRANCO. 
RELATOR: DEP. HÉLIO ISAÍAS.

I - RELATÓRIO

Encaminhado a esta relatoria nos termos do Art. 47, Inciso VI, do Regimento
Interno, a proposição para emitir o parecer conforme dispõe os arts. 59 a 63, 139 e seguintes 
do mesmo diploma legal já elencado, a referida proposição em epígrafe que reconhece de 
utilidade pública a Academia de Letras da Magistratura Piauiense.

A matéria está disciplinada no art. 75 da Constituição Estadual, inclusive quanto 
a iniciativa c/c o art. 105 do Regimento Interno.

O processo está instruído com a documentação necessária para que uma 
instituição seja reconhecida como de utilidade pública, ou seja: CNPJ, Ata de Fundação etc...

Embora com o advento da Lei n° 5.442, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública às sociedades civis, associações e fundações, instaladas ou com sede no 
Estado do Piauí Ordenamento Jurídico só em 24 de maio de 2005, a proposição teve sua 
tramitação iniciada anterior a esta data.

Visto e analisado o relatório por a proposição se encontrar nos dispositivos
regimental constitucional e de boa técnica legislativa, somos de parecer favorável a sua normal 
tramitação e aprovação..

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS DA ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DO PIAUÍ. Teresina, 24 de agosto de 2005.

II -  VOTO DO RELA TOR

A



ESTADO DO PIAUÍ.
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA.

LEI NP DE DE DE 2005

Reconhece de Utilidade Pública a Academia de Letras 
da Magistratura Piauiense e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,
FAÇO saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Fica considerada de Utilidade Púbiica a Academia de Letras da 
Magistratura Piaujense, instituição não governamental, sem fins lucrativos, destinada a 
preservar as tradições lítero-culturais da magistratura piauiense, sua memória histórica, sua 
cultura e a essência dos seus pensamentos.

Art. 2°. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Dep. FLÁV10 NOGUEIRA 
T  Secretário.



E sta d o  d o  P ia u í 
Assembléia Legislativa

AL-P-(SGM) N° 329
Teresina(PI), 09 de setembro de 2005.

Senhor Governador,

Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar- 
lhe, devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo Projeto de Lei de autoria 
do Dep. Homero Castelo Branco que:

“Reconhece de utilidade pública a Academia de Letras da Magistratura
Piauiense e dá outras providências **.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial 
consideração e elevado apreço.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Digníssimo Governador do Estado do Piam 
Palácio de Kamak 
NESTA CAPITAL

Secretaria Geral da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 
Av. Marechal Castelo Branco, 201 -  CEP.: 64.000-810 -  Fone: 221-4366 

E-mail: secretariageial@alepi.gov.br

mailto:secretariageial@alepi.gov.br

